
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.419, DE 14 DE MARÇO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 61.662,05. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.160 de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
61.662,05 (sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinco centavos) 
destinado ao reforço das seguintes dotações 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
377 - 06.08.12.365.0253.2.211- 1142 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 1.587,39 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
280 - 06.03.12.361.0254.2.211- 1034 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 4.587,23 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
341 - 06.05.12.362.0255.2.211- 1141 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 47.987,43 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.13 - GESTÃO DESCENTRALIZADA 
957 - 13.13.08.244.0322.2.315-1180 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 3.500,00 
959 - 13.13.08.244.0322.2.315- 1180 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 4.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurando nas 
fontes de recursos acima descritas. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatorze dias do mês de março de dois mil e dezessete. 
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Subprocura 	Ca,l 	du-Muniçípio 	 Em 	/ 	3  / 
Gustavo Baldasso Schramm 	 e pu ficado (a) 

Fkegistre-se e Publique-se. 
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